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ASA DE EPITÁCIC PESSOA

PROJETO .DE LEI Nº 05 /94

Assessoria ao Plenáric
C.nstou no Ex adiante

LI -
,u,,*-.....

Denomina de Ronaldo Cunha Lima
(Ronaldão) o Ginásio de Espor­
tes em construção pelo Gover­
no do Estado no bairro do Cria
to Redentor, nesta Capital.

Art. 1º - Fica denominado de Ronaldo Cunha Lima(Ronaldão),

o Ginásio de Esportes que está em construção pelo Governo do Estado

no bairro do Cristo Redentor nesta Capital.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

-caçao.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 1994.

ROBSON DUTR
Deputado Estadual " -
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ESTADO DA PARAlsA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA OE EPITÁCID PESSOA

JUS T I F I C A T I V A

A paralba nos últimos três anos, mais precisamente duran­
te a gestão do Governador Ronaldo Cunha Lima, ressurgiu como Fênix,

, - I
das cinzas do esquecimento e da mal administraçao dos Governos an-
teriores no tooante ao incentivo ao desporto, o qual tem primazia
para a educação, saúde e desenvolvimento das futuras gerações, além
do que, o Gin~sio de Esportes idealizado pelo Governo do Estado, s~
r~ de fundamental import~ncia para a diversão e integração esporti­
va da Paralba com o restante do PaIs. Tal iniciativa surgiu do es­
plrito esportivo, da sensibilidade e da imensa clarividência ori­
unda do IIder maior do nosso Estado acoplada ao apelo popUlar, o
qual teve o respaldo necessário às suas reinvidicações através da
maioria absoluta dos vereadores pessoenses, que também se empenham
em enxergar futuros promissores que sem dúvida estarão ligados à

prática do esporte e a necessidade de lazer.
O Governador Ronaldo Cunha Lima, como libertador da Para­

Iba, pois encontrou o Estado endividado, sem crédito e com o funci­
nalismo em atrazo, demonstrando toda sua capacidade de administrar,
além da força e coragem que são marcas do nosso povo, aincta mostra
o esforço de seu Governo ao buscar meios a fim de propiciar ao po­
vo pessoense e paraibano tão grande e importante obra social. Por­
tanto, como paraibano, cidadão e Deputado vigilante, reflito com
os olhos do povo e sinto com o coração dos justos, que homenagem
maior e devida, será ofertar ao nosso Governador esse preito de gr~

tidão.

l

Deputado Estadual
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Em observmx:ia às normas regínentaís desta
.\,.,1ÇQJ.eBJa Casa de Leis, que aprovou por unanimid,~ o requerinento de wtoria do
n&:\feI'e8l:DrJosé Doodciano Cabr-dl, apresentado em sessão plenária do dia 19 de cu­
:_ •._ ...,........do ~ andante, cstaoos transmitindo a V. Excelêrx:ia PPEl.D/SJ.n:SrÃD deste

1lInt~1" Legislativo, 00 sentido de dcrxmínae o G1nisio de Esportes emfase de CC!!
'~'lI1.~1oi.LUõ;JQtJ,de GIN.~IO DE ESPORTES RONA1DOCUNHALIMA, cem forma. de rcccmecãaento
"",.;.~~ seus ingentes trabalhos emprol do esporte paraibano; devendo V. Excelên­
.,:I;;• ...a.c;r.levar emconsideração que este pedido reflete UDa vàntade expressa da J)OIX.l­

~.pJ pessoense que tem procurado esta Casa para fazer suas reivindi~ nes-
. sentido jln1to ao Vereadores.

..
~·./.JijW·· !
~.~..

sst ADu DA p.l\RAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SEX:-1229/93 DE 19.10.1.993
PRIMEIRO SEr;RE"rÀRIo DA CÂMARA KJNICIPAL
EXM!!m·IDR GOVERNAOOR00 ESTADODA PARAIBA-DR. RCIW1X) CUNHALIMA.

N'F.J.JJ/su:;ESTÃO(ENVIA)..'

Seri1.or Governador.

Por desejo expresso do Vereador requerente
,t!~est:au:)Sanexandoao presente CÓpiada propositura em tela que constal na Ata '
~Jt~rJOS Trabalhos.

Sem mais para o DOJelto, aprovei tams o ~
sejo para renovar- protestos de estima e apreço.

cordíatnente ,

~~ ~~ILVA FlUI)
........- ,

1!! secretario

..z t· Iv· i 1 - .s;:'6- 3/
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ASA DE EPITÁCIO PESSOA

1
PROJETO. DE LEI Nº 05 /94

Assessoriaao PlenáriQ

C.notou no~~i.nl.

~. /l~!!_:4-":1V. rl:iz!VP_
ireler da A • ao PlenArlo

Denomina de Ronaldo Cunha Lima
(Ronaldão) o Ginásio de Espor­
tes em construção pelo Gover­
no do Estado no bairro do Cris
to Redentor, nesta Capital.

Art. 1º - Fica denominado de Ronaldo Cunha Lima(Ronaldão),
o Ginásio de Esportes que está em construção pelo Governo do Estado

no bairro do Cristo Redentor nesta Capital.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
-caçao.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 1994.

ROBSON DUTR
Deputado Estadual " -
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ESTADO DA PARA'SA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA OE EPITÁCID PESSOA

JUS TOI F I C A T I V A

A Paralba nos últimos três anos, mais precisamente duran­
te a gestão do Governador Ronaldo Cunha Lima, ressurgiu como Fênix,
das cinzas do esquecimento e dá mal administração dos Governos an­
teriores no tocante ao incentivo ao desporto, o qual tem primazia
para a educação, saúde e desenvolvimento das futuras gerações, além
do que, o Ginásio de Esportes idealizado pelo Governo do Estado, s~
rá de fundamental importincia para a diversio e integração ~sporti­
va da Paralba com o restante do PaIs. Tal iniciativa surgiu do es­
pIrito esportivo, da sensibilidade e da imensa clarividênci~ ori­
unda do lIder maior do nosso Estado acoplada ao apelo popul~r, o
qual teve o respaldo necessário às suas reinvidicações através da

maioria absoluta dos vereadores pessoenses, que também se empenham
em enxergar futuros promissores que sem dúvida estarão ligados à
prática do esporte e a necessidade de lazer.

O Governador Ronaldo Cunha Lima, como libertador da Para­
lba, pois encontrou o Estado endividado, sem crédito e com .o funci­
nalismo em atrazo, demonstrando toda sua capacidade de administrar,
além da força e coragem que são marcas do nosso povo, ainda mostra
o esforço de seu Governo ao buscar meios a fim de propicia~ ao po­
vo pessoense e paraibano tão grande e importante obra social. Por­
tanto, como paraibano, cidadão e Deputado vigilante, reflito com
os olhos do povo e sinto com o coração dos justos, que homenagem
maior e devida, será ofertar ao nosso Governador esse preito de gra

tidão•

l

Deputado Estadual
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ESTADO DA PARAfsA

ASSE1\tIBLÉIA LEGISLATH\/fl~,
CASA DE EP1TAC!O PESSOI:l.

o61cia nº ZS5/94

..

JOM PU.60a., em de. rnaJtç.O do.

,
i
~~}94.

I

I
I

Enc..a.mtnho a VO.6.6a Exc..e.lênu.a. o au.t.õgJta.áo do PlLoi «t» ~e..
005/94, de. au.t.oJU.a do noblLe. Ve.pu.t.ado ROBSONVUTRA, que. Ve.YlorrU.Yl.ad(). Rim,'!f·do
(RoYl.a1.dão) o G~Yl.iú~o de. E6poM:e..6 e.m c..on6.t1tuçã:a peto Govenno do EJ..;(:a.do 110/
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~d Se..nhotL RONALVO CUNHA LIMA
GOVERNAVOR VO ESTAVO VA PARAfBA
N E S T A
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ESTADO DA PARAisA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

AUTuGRAFO Nº 009/94
PROJETO OE LEI NQ 005/94

Venomúla. de. Ronai.do Cunha. Uma I (Royuüdiio) o
i

Gi.nã.6.io de. ÚpoJáu em c.Dnõ.vw.cêiP pdo GovVL-
no do f1>hu1o no baiJuw do C.Ir.i.-6J:oi Re.d.e.nÁJJJt

! '

nu;ta- Cap.Uai...

A ASSEMBLÉIA LEGlSL~TrVA VECRETA

M:t. lQ - Fcca. deJ1.Ominado de Rona..ido Cunha. Lema [Rorfidélo) I o
G,lIIM{O de. E.!Jpouu que. u.tã. em c..oMtJtu.ç.ão peto GOVe.JtrLOdo EJ.,,{ado rIO ba/lfl1)l_(; do Cw,to
R~.dI!HtOJt H(',_);ta. Capaa..i.

,
M:t. 2Q - E.6ta. Lei en.:DUl. em vigoJt na. data. de. ,fluu. pu64·(c..aç.io.

M:t. 3Q - Re.vogo.m-.6e. a..6 dMpo.6ic,ôe..6 e.m c.on:tlúi'l..{.(J,

Paço da. M~emblêi.a. Leg.úlativa. do EJ,:ta.do da. PaJTJliba., fl.III João Pu-

~oa. de maJtCo de 1994.

/~~,~/-;;~ltf~l~-'
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ESTADO DA PARAlsA

ASSEMBLÉIA LEGISLATI"A
CASA DÉ EPITÁCIO PESSOA

REQU:E:RIMENTONQ /94

[ \

\

Requeremos de acordo com o arte 150 do R gimento

Interno, seja adiado por 72h.(stenta e duas horas) a votaç- do Pr2

jeto de Lei N2 05/94, de Autoria do Deputado Robson Dutra e den2 '

mina de Ronaldo Cunha Lima ( RONALDIo) o Ginásio de Esport em

construção nesta cidade.

Sala das Sessoes, 24 de março de 1994.

7 Deputado

Deputado

/!{~"/7?!tk7 éJ /}é~-/t/;U-c-;L/?"O.

c/7Rt cJ C;/&73 /9<r'
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PROJETO DE LEI Nº 05 /94

Assessoriaao PlenárlQ
C.nstc:u no Ex edient.1(. ~

~oN-_'

Denomina de Ronaldo C~nha Lima
(Ronaldão) o Ginásio ~e Espor­
tes em construção pel~ Gover­
no do Estado no bairrd do Cris
to Redentor, nesta Ca~ital.

Art. 1º - Fica denominado de Ronaldo Cunha Lima(Ronaldão),
o Ginásio de Esportes que está em construção pelo Governo ~o Estado
no bairro do Cristo Redentor nesta Capital.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi--caçao.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 23 fevereiro de 1994.

Deputado

Ip aECRETARIO
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ESTADO DA PARAisA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCID PESSOA

JUS T I F I C A T I V A

A Paraiba nos últimos três anos, mais precisamente duran­
te a gestão do Governador Ronaldo Cunha Lima, ressurgiu comO Fênix,
das cinzas do esquecimento e dá mal administração dos Governos an­
teriores no toçante ao incentivo ao desporto, o qual tem primazia
para a educação, saúde e desenvolvimento das futuras geraçõ~s, além
do que, o Ginásio de Esportes idealizado pelo Governo do Estado, s~
rá de fundamental importância para a diversão e integração esporti­
va da Paraiba com o restante do Pais. Tal iniciativa surgiu do es­
pirito esportivo, da sensibilidade e da imensa clarividência ori­
unda do líder maior do nosso Estado acoplada ao apelo popular, o
qual teve o respaldo necessário às suas reinvidicações através da
maioria absoluta dos vereadores pessoenses, que também se empenham
em enxergar futuros promissores que sem dúvida estarão liga~os à
prática do esporte e a necessidade de lazer.

O Governador Ronaldo Cunha Lima, como libertador ~a Para­
iba, pois encontrou o Estado endividado, sem crédito e com O funci­
nalismo em atrazo, demonstrando toda sua capacidade de admimistrar,
além da força e coragem que são marcas do nosso povo, ainda mostra
o esforço de seu Governo ao buscar meios a fim de propiciar ao po­
vo pessoense e paraibano tão grande e importante obra social. Por­
tanto, como paraibano, cidadão e Deputado vigilante, reflito com
os olhos do povo e sinto com o coração dos justos, que homenagem
maior e devida, será ofertar ao nosso Governador esse preito de gra
tidão.

Deputado Estadual



ESTADO DA PARAisA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
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~~
ESTADO DA PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

(fICIO N!
00
NJ
ASSUNTO

SID-1229/93 DE 19.10.1.993
\"<>t,,

"'"

PRIMEIRO SEX:RETÀRI0 DA CÂMARA MJNICIPAL
EXM!! srnIDR GOVERNADOR 00 ESTAOO DA PARAIBA-DR. IalAI1X) \JUl'W[JA

APEI.D/SOOESTÃO{FlN.IA)

Seril.or Governador.

Em obse.rvãn::iaàs oormasregínen
colenda Casa de Leis, que aprovou por tnanimid~ o requer:inelto de
Vereador José Daniciano Cabral, epresentado emsessão plenária do dia 1

" tubro do ano andante, estares transnitindo a v. ExcelêB:ia M?FJ.JJ/ deste
Poder Legislativo, 00 sentido de dcnaninar o Gi.nisio de Esportes em f:
clusOO, de GIN.~IODEESPORI'E)ImAIDO CUNHALIMA,CQIJl forma de I"l...::!C' m*

Por desejo expresso do Vereador

lên-pelos seus ingentes trabalhos emprol do esporte para1bano; devendo V.
cia levar emconsideração que este pedido reflete \.IDa vootade expressa
laçã:>pessoense que tem procurado esta Casa para fazer suas reívíndícecee
se sentido junto ao Vereadores.

,
estalos anexando ao presente COpiada propositura emtela que coostou

• .' dos Trabalhos.
Sem mais para o DDDeIlto,

sejo para renovar protestos de estima. e apreço.

cordíalnente ,

~ )i;ILVA FII1D
12-~táriO

- ,sr6- 3/
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ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBL~IA LEGISLATIVA

COMISSAO DE CONSTITUICAO. JUSTICA E REDACAO

de.

PROJETO DE LEI NQ 05/94.

Denomina dE Rona1do Cun a
(RONALD~O) o gin~sio de.
Em construçio PElo Gov
Estado no bairro do
Redentor nesta Capital.

L i OH:\
sPol~te~j
1,0no do
C 1,0 i!5 t: 01,0

AUTOR : DEP. r~OEWON DUU<A
RELATOR: ,GILBRAN AS FORA

PARECER

I - RELATóRIO
Chega análise de s t ,:lo

Constituiç~o. Justica e Redaçio. o Projeto de Lei nQ 05/94, de
autoria do nobre Deputado Robson Outra que "Denomina de Ronaldo
Cunha Lima (RONALD~O) o ginásio de esportes em censtru~io pelo
Governo do Estado no bairro do Cristor Redentor nesta Capital.

Enfatiza o autor da mat~ria e.m sua
Justificativa. que a presente iniciativa. visa homenagear 1 líder
maior de nosso Estado acoplada ao apelo popular. face a tPo grande
e importante obra social idealizado pelo seu Governo.

Este ~ o relatdrio.

II - VOTO DO RELATOR.

Ao analisar a proposi~io que ora ~ subnet ida
este drgio t~cnico do Poder Legislativo Estadual. esta
constata a constitucionalidade. juridicidade e a boa t~cnica legis­
lativa de que está revestida a proposiçio.

Emas sim sendo. inex ist indo imped inentC) dE:

natureza legal que·venha obstacular a tramita~io do Projet- de Lei
nQ 05/94. somos de parecer seja o mesmo submetido a apreci
ilu~tres pares. para aprova~io. tal como se acha redigido.

Este € o voto

Sala das ComissSes. 28 de fevereiro e 1994.
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ESTADO DA PARA1BA
ASSEMBLtIA LEGISLATIVA

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

III - PARECER DA COMISS~O_

Reunida em sua composiçio plEna. decidE l Comis­
sio de Constituiçio, Justiça e Redaçio. aprovar o Projeto d Lei n9
05/94, nos termos do arrazoado pela RElator ia.

Sala das Corniss5Es. 28 de fEvErEiro dE 1994.

MEMBRO
e :

M~~BRO,

~ c-,
MEMBRO

A P r o v li a o o Parecer ....
d-iscussão única, C{~.?t ...I ..__.t2._?z_ .._..I._L:__

'-. SE C I ET A IIo


